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Art. 52. A pensão instituída no período compreendido entre 
1º de janeiro de 2004 e 20 de fevereiro de 2004 será calculada 
pela última remuneração ou provento percebido pelo servidor 
ou aposentado na data anterior ao óbito e será revista na 
forma estabelecida nas legislações que instituíram as vantagens 
utilizadas como base para o cálculo da pensão ou, na sua falta, 
na mesma data e índices aplicados aos benefícios do RGPS.

Art. 53. Concedida a pensão ou revisto o seu ato conces-
sório, este será publicado no Diário Oficial da Cidade e encami-
nhado pelo IPREM ao TCM-SP, para fins de registro.

Parágrafo único. O IPREM deve informar aos pensionistas 
que o ato de pensão pendente de registro no TCM-SP é precá-
rio, sujeito a apreciação do Tribunal, e que poderá ser revisto.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 54. A renúncia à pensão é irretratável.
Art. 55. A representação do segurado ou beneficiário por 

terceiros perante o IPREM dar-se-á por meio de procuração 
específica.

Art. 56. O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem 
remuneração ou subsídio, poderá computar o respectivo tempo 
de afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria, 
mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 
estabelecidas, tomando-se, como base de cálculo, a remune-
ração de referência do seu respectivo cargo efetivo na data do 
afastamento ou licença.

Parágrafo único. As contribuições a que se referem o “ca-
put” deste artigo serão recolhidas diretamente pelo servidor 
ao IPREM.

Art. 57. Este decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogados o Decreto nº 46.861, de 27 de dezembro de 
2005, exceto os seus artigos 16, 17 e 18, e o Decreto nº 58.708, 
de 8 de abril de 2019.
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do óbito do servidor ou do registro do ato pensional pelo TCM-
-SP, o que ocorrer primeiro.

Seção VIII
Da Pensão Provisória
Art. 50. Será concedida pensão provisória por morte presu-

mida do servidor, nos seguintes casos:
I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária com-

petente;
II - desde que devidamente comprovado:
a) o desaparecimento em desabamento, inundação, incên-

dio ou acidente não caracterizado como em serviço; e
b) o desaparecimento no desempenho das atribuições do 

cargo ou em missão de segurança.
§ 1º Para a concessão da pensão, nas situações previstas 

no inciso II do “caput” deste artigo, servirão como prova hábil 
do desaparecimento, entre outras:

I - boletim do registro de ocorrência feito perante a auto-
ridade policial;

II - prova documental de sua presença no local da ocor-
rência;

III - noticiário nos meios de comunicação; e
IV - protocolo de ingresso da ação judicial para fins de 

reconhecimento de morte presumida.
§ 2º Nas situações de que tratam o § 1º deste artigo, a 

cada 6 (seis) meses, o recebedor do benefício deverá apresentar 
documento da autoridade competente, contendo informações 
acerca do andamento do processo, relativamente à declaração 
de morte presumida, até que seja apresentada a certidão de 
óbito.

§ 3º A pensão deixará de ser provisória decorridos 5 (cinco) 
anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do 
servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 
cancelado, desobrigados os dependentes da reposição dos valo-
res recebidos, salvo comprovada má-fé.

§ 4º Aplicam-se à concessão da pensão provisória de que 
trata o “caput” deste artigo as disposições contidas neste 
decreto.

Seção IX
Das Disposições Gerais Sobre a Pensão
Art. 51. A pensão instituída até 31 de dezembro de 2003 

será revista na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos pensionistas quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função que serviu de referência para 
a concessão da pensão, na forma da lei.

pelo menos dois anos após o início do casamento ou da união 
estável.

§ 1º O tempo anterior de união estável do servidor ou 
aposentado que contrair matrimônio é contado para fins de 
cumprimento do prazo exigido nas alíneas "a" e "b" do inciso 
VIII do “caput” deste artigo.

§ 2º A critério do IPREM, o beneficiário de pensão cuja 
manutenção seja motivada por invalidez, por incapacidade ou 
por deficiência poderá ser convocado a qualquer momento para 
avaliação das condições que ensejaram a concessão do benefí-
cio, sob pena de suspensão do seu pagamento.

§ 3º Aplica-se, conforme o caso, o disposto no inciso III 
ou na alínea "b" do inciso VIII, todos do “caput” deste artigo, 
se o óbito do servidor ou aposentado decorrer de acidente de 
qualquer natureza ou doença profissional ou do trabalho, inde-
pendentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições 
mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou 
de união estável.

§ 4º O tempo de contribuição a outro regime de previdên-
cia social (RPPS ou RGPS) será considerado na contagem das 
18 (dezoito) contribuições mensais referidas nas alíneas "a" e 
"b" do inciso VIII do “caput” deste artigo, desde que o servidor 
tenha averbado o respectivo período no RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo.

§ 5º Na hipótese de o servidor ou aposentado falecido 
estar, na data de seu falecimento, obrigado por determinação 
judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge ou ex-
-companheiro(a), a pensão por morte será devida pelo prazo 
remanescente constante na decisão judicial, caso não incida 
outra hipótese de cancelamento anterior do benefício.

§ 6º Não se considera, para fins de cumprimento do inters-
tício previsto no § 4º deste artigo, o tempo de serviço militar.

§ 7º Com a extinção da parte do último pensionista a 
pensão extinguir-se-á.

§ 8º Enquanto não for editado novo ato de que trata a 
alínea "b" do inciso VIII do “caput” deste artigo, a duração 
da pensão dos beneficiários de que tratam os incisos II a V do 
artigo 5º deste decreto, cujo óbito do servidor ocorreu depois 
de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 
2 (dois) anos após o início do casamento ou da união estável, 
será de:

I - 3 (três) anos, com menos de 22 (vinte e dois) anos de 
idade;

II - 6 (seis) anos, entre 22 (vinte e dois) e 27 (vinte e sete) 
anos de idade;

III - 10 (dez) anos, entre 28 (vinte e oito) e 30 (trinta) anos 
de idade;

IV - 15 (quinze) anos, entre 31 (trinta e um) e 41 (quarenta 
e um) anos de idade;

V - 20 (vinte) anos, entre 42 (quarenta e dois) e 44 (quaren-
ta e quatro) anos de idade;

VI - vitalícia, com 45 (quarenta e cinco) ou mais anos de 
idade.

Art. 47. Ressalvado o direito de opção pela pensão mais 
vantajosa, fica vedada a percepção cumulativa:

I - de pensão instituída no RPPS dos Servidores do Municí-
pio de São Paulo por mais de um cônjuge ou companheiro(a), 
ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes dos 
cargos acumuláveis na forma prevista no artigo 37 da Consti-
tuição Federal; e

II - de mais de duas pensões.
Parágrafo único. As situações constituídas neste artigo 

não se aplicam às disposições constantes no § 1º do artigo 48 
deste decreto.

Art. 48. Será admitida a acumulação de:
I  -  pensão por morte deixada por cônjuge ou 

companheiro(a) no RPPS dos Servidores do Município de São 
Paulo com pensão por morte concedida por outro regime de 
previdência social ou com pensões decorrentes das atividades 
militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição 
Federal;

I I  -  pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro(a) no RPPS dos Servidores do Município de São 
Paulo com aposentadoria concedida no âmbito desse mesmo 
regime, em outro RPPS, no RGPS ou com proventos de inativida-
de decorrentes das atividades militares de que tratam os artigos 
42 e 142 da Constituição Federal; ou

III - aposentadoria concedida no RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo com pensões decorrentes das ativida-
des militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição 
Federal.

§ 1º Nas hipóteses da acumulação prevista no “caput” 
deste artigo, é assegurada a percepção do valor integral do 
benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos de-
mais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as 
seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder um salá-
rio mínimo, até o limite de dois salários mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder dois 
salários mínimos, até o limite de três salários mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder três salá-
rios mínimos, até o limite de quatro salários mínimos; e

IV - 10% (dez) por cento do valor que exceder quatro 
salários mínimos.

§ 2º O beneficiário deverá manifestar-se formalmente sobre 
qual benefício considera mais vantajoso e sobre o qual não de-
verá incidir a limitação de que trata o § 1º deste artigo.

§ 3º A aplicação do disposto no § 1º deste artigo poderá 
ser revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão 
de alteração de algum dos benefícios ou em decorrência de 
alteração da sua opção, gerando efeitos financeiros a partir da 
data do requerimento, vedados quaisquer pagamentos retroati-
vos a esse termo.

§ 4º O valor do salário mínimo a que se refere o § 1º deste 
artigo será o vigente no momento do cálculo, que será realizado 
mensalmente.

§ 5º O IPREM deverá informar sobre a redução do valor 
do benefício sob sua gestão, conforme previsto no § 1º deste 
artigo, ao regime previdenciário que realiza a manutenção 
do(s) outro(s) benefício(s) do pensionista, ou aos respectivos 
comandos militares.

§ 6º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas 
se o direito a mais de um benefício houver sido adquirido antes 
de 18 de março de 2022.

Seção VII
Da Revisão dos Atos da Pensão
Art. 49. O IPREM estabelecerá, em ato próprio, o rito para 

revisão dos atos de pensão, conforme o caso, tanto para os 
benefícios que ainda não foram registrados pelo Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo (TCM-SP) quanto para os be-
nefícios registrados por aquela Corte de Contas, o qual deverá 
contemplar, necessariamente, as memórias de cálculo do valor 
inicial da pensão e do valor obtido com o recálculo, apontando 
expressamente os motivos que fundamentaram a necessidade 
de recálculo, especificar rubricas e/ou operações indevidamente 
utilizadas na apuração da média das contribuições.

§ 1º O prazo decadencial para a Administração rever os 
seus atos terá início a partir da publicação, no Diário Oficial da 
Cidade, do ato de registro da pensão pelo TCM-SP.

§ 2º Para a reposição ao erário de valores recebidos inde-
vidamente por beneficiários de pensão, deverão ser observados 
os normativos editados pelo IPREM sobre a matéria.

§ 3º Os beneficiários de pensão possuem legitimidade para 
pedir em nome próprio as diferenças de benefício antes titulado 
pelo instituidor da pensão e por este não recebidas em vida ou 
que influenciar no cálculo do benefício.

§ 4º O prazo para pleitear o direito a que se refere o § 3º 
deste decreto decai em 5 (cinco anos), contar a partir da data 

§ 2º As cotas acrescidas por dependente cessarão com 
a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais 
dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da 
pensão por morte quando o número de dependentes remanes-
cente for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 3º Cuidando-se de óbito de servidor que tenha adquirido 
direito à aposentadoria voluntária, mas haja optado por perma-
necer em atividade, a base para cálculo do valor da pensão cor-
responderá ao valor dos proventos a que faria jus se estivesse 
aposentado voluntariamente.

§ 4º Na hipótese de existir dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão 
por morte de que trata o inciso II do “caput” deste artigo será 
equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo 
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por 
incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo 
de benefícios do RGPS; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acresci-
da de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até 
o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o 
limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social.

§ 5º Quando não houver mais dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será 
calculado na forma do disposto no “caput” e nos §§ 1º e 2º, 
todos deste artigo.

§ 6º Para o dependente inválido ou com deficiência inte-
lectual, mental ou grave, sua condição pode ser reconhecida 
previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdis-
ciplinar, sob gestão do IPREM, observada revisão periódica na 
forma prevista em ato Autarquia.

Seção V
Do Rateio e Reversão do Benefício de Pensão
Art. 41. A pensão será considerada instituída quando da 

sua concessão ao primeiro dependente habilitado.
§ 1º A habilitação posterior que importe exclusão ou in-

clusão de dependente só produzirá efeito a partir da data da 
publicação da portaria de concessão da pensão ao habilitado.

§ 2º Ocorrendo a habilitação de vários titulares à pensão, 
o seu valor será distribuído em partes iguais entre os benefici-
ários habilitados.

§ 3º Na hipótese de ajuizamento de ação para reconhe-
cimento da condição de dependente, o interessado poderá 
requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão 
por morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com 
outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota 
até o trânsito em julgado do que restar a final decidido pelo 
Poder Judiciário, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário.

§ 4º Nas ações judiciais pela concessão da pensão por mor-
te, o interessado poderá proceder de ofício à habilitação excep-
cional do benefício, apenas para efeitos de rateio, descontando-
-se os valores referentes à habilitação das demais cotas, vedado 
o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado do 
que restar a final decidido pelo Poder Judiciário, ressalvada a 
existência de decisão judicial em contrário.

§ 5º Julgada improcedente a ação judicial, eventual valor 
retido será pago de forma proporcional aos demais depen-
dentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de 
seus benefícios, não se aplicando a esse pagamento os critérios 
fixados para as despesas de exercícios anteriores.

§ 6º Os valores eventualmente retidos em função de ações 
judiciais serão corrigidos pelos mesmos critérios de reajuste do 
benefício de pensão.

Art. 42. Em qualquer hipótese, fica assegurada ao IPREM a 
cobrança dos valores indevidamente pagos em função de nova 
habilitação, nos termos previstos em ato daquela Autarquia, 
para reposição de valores ao erário.

Parágrafo único. Na reposição de que trata o “caput” deste 
artigo, a devolução será devida mesmo que os valores tenham 
sido realizados de boa-fé.

Art. 43. Nas pensões cujos instituidores tenham falecido 
até 18 de março de 2022, ocorrendo a perda da qualidade de 
beneficiário, a respectiva cota reverterá aos cobeneficiários.

Parágrafo único. Não haverá reversão de cotas-partes, para 
as pensões cujos instituidores tenham falecido a partir de 18 de 
março de 2022.

Art. 44. Na situação de perda da qualidade de dependente, 
a pensão deverá ser recalculada, utilizando-se como referência 
o valor do provento e do teto previdenciário vigentes no mês 
do fato gerador.

Seção VI
Da Perda e Cessação do Direito à Pensão
Art. 45. Perde o direito à pensão por morte:
I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado 

criminalmente, como autor, coautor ou partícipe de homicídio 
doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra o servidor 
ou aposentado, ressalvados os absolutamente incapazes e os 
inimputáveis; e

II - o cônjuge ou companheiro(a), se comprovada, a qual-
quer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união 
estável, ou a sua formalização com fim exclusivo de constituir 
benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual 
será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 46. Acarreta a perda da qualidade de beneficiário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer 

após a concessão da pensão ao cônjuge;
III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário 

inválido, o afastamento da deficiência, em se tratando de 
beneficiário com deficiência, ou o levantamento da interdição, 
em se tratando de beneficiário com deficiência intelectual ou 
mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, respei-
tados, para o cônjuge ou companheiro(a), os períodos mínimos 
decorrentes da aplicação das alíneas “a” e “b” do inciso VIII do 
“caput” deste artigo;

IV - o implemento da idade de vinte e um anos, pelo filho, 
enteado ou irmão;

V - pela emancipação, que ocorrerá quando caracterizado 
as seguintes situações:

a) pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independentemente de 
homologação judicial ou por sentença de juiz, ouvido o tutor, se 
o menor tiver dezesseis anos completos;

b) pelo casamento ou união estável;
c) pelo exercício de cargo ou emprego público efetivo;
d) pela colação de grau em ensino de curso superior; e
e) pelo estabelecimento civil ou comercial ou pela exis-

tência de relação de emprego, desde que, em função deles, o 
menor com dezesseis anos completos tenha economia própria;

VI - a acumulação de pensão na forma do artigo 47 deste 
decreto;

VII - a renúncia expressa;
VIII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos 

II a V do artigo 5º deste decreto:
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem 

que o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais 
ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados 
em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor ou 
aposentado;

b) o decurso dos períodos estabelecidos de acordo com a 
idade do pensionista na data de óbito do servidor ou aposenta-
do, fixada por ato do Ministro de Estado da Previdência Social, 
atual Ministro do Trabalho e Previdência, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo § 2º-B do artigo 77 da Lei nº 8.213, 
de 1991, depois de vertidas dezoito contribuições mensais e 

Anexo Único integrante do Decreto nº 61. , de  18  de  março  de  2022 

Tabela de Conversão de Períodos 
(Art. 19, § 5º)  

MULHER 

TEMPO A CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

Para 20 Para 24 Para 28 Para 30 
De 20 anos 1 1,2 1,4 1,5 
De 24 anos 0,83 1 1,17 1,25 
De 28 anos 0,71 0,86 1 1,07 
De 30 anos 0,67 0,8 0,93 1 

HOMEM 

TEMPO A CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

Para 25 Para 29 Para 33 Para 35 
De 25 anos 1 1,16 1,32 1,4 
De 29 anos 0,86 1 1,14 1,21 
De 33 anos 0,76 0,88 1 1,06 
De 35 anos 0,71 0,83 0,94 1 

DECRETO Nº 61.151, DE 18 DE MARÇO DE 
2022

Dispõe sobre o custeio do Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de São Paulo e adesão 
ao Regime de Previdência Complementar.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Emenda nº 41 à Lei Orgâni-
ca do Município de São Paulo, que estabelece regras do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de São de acordo 
com a Emenda à Constituição Federal nº 103,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Para os fins exclusivos deste decreto, considera-se:
I - Regime Próprio de Previdência Social – RPPS: o regime 

de previdência social estabelecido no âmbito de cada ente fede-
rativo que assegure, por lei, aos servidores que ocupam cargo 
efetivo, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte 
previstos no artigo 40 da Constituição Federal;

II - cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades específicas definidas na Lei nº 8.989, de 29 
de outubro de 1979, e legislação subsequente, cometidas a 
servidor aprovado por meio de concurso público de provas ou 
de provas e títulos;

III - carreira: conjunto de classes e níveis que definem a 
evolução funcional e remuneratória do servidor, de acordo com 
a complexidade de atribuições e grau de responsabilidade;

IV - cessão: ato administrativo que permite o afastamento 
temporário de servidor público para o exercício de atividades 
em órgão ou entidade distinta da origem;

V - cedente: órgão ou entidade de origem do agente pú-
blico cedido;

VI - cessionário: órgão ou entidade em que o agente públi-
co exercerá suas atividades;

VII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo 
de exercício real de cargo, função ou emprego público, contínuo 
ou não, na Administração Direta e Indireta de quaisquer entes 
federativos, considerados, para esse efeito, os afastamentos 
do serviço a que se referem o artigo 64 e o § 3º do artigo 50, 
ambos da Lei nº 8.989, de 1979, a licença-adoção prevista no 
§ 1º do artigo 1º da Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985, a 
licença-paternidade prevista no artigo 3º da Lei nº 10.726, de 
8 de maio de 1989, o mandato de dirigente sindical instituído 
pelo artigo 7º da Lei nº 13.883, de 18 de agosto de 2004, e 
outros afastamentos considerados como de efetivo exercício na 
forma da legislação especifica;

VIII - tempo de exercício no cargo: o tempo cumprido no 
cargo efetivo no qual se dará a aposentadoria, titularizado 
pelo servidor na data imediatamente anterior à da concessão 
do benefício, independentemente do nível ou classe em que 
se encontre;

IX - tempo de contribuição previdenciária: o tempo de 
contribuição aos regimes previdenciários obrigatórios, geral 
e RPPS, aos quais esteve submetido o servidor, certificado na 
forma da lei;

X - remuneração no cargo efetivo: o valor constituído pelos 
vencimentos do cargo ou salário da função e pelas parcelas 
que se incorporaram ou se tornaram permanentes na atividade, 
acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens 
pessoais permanentes;

XI - equilíbrio financeiro e atuarial: garantia de equivalên-
cia, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das 
despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente 
com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obri-
gações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano 
de benefícios;

XII - provisão matemática previdenciária: representa o total 
dos recursos necessários ao pagamento dos compromissos dos 
planos de benefícios, calculados atuarialmente, em determi-
nada data, a valor presente, também conhecida como Passivo 
Atuarial;

XIII - avaliação atuarial: é o estudo técnico com base em 
dados cadastrais dos servidores ativos e aposentados e seus 
beneficiários, desenvolvido por profissional atuário, pelo menos 
uma vez por ano, com o objetivo de dimensionar os compro-
missos futuros da Entidade Gestora Única do RPPS e quanto os 
segurados e Entes Federativos devem contribuir para o Plano 
de Benefícios;

XIV - prestações previdenciárias: a aposentadoria, em qual-
quer de suas modalidades, e a pensão por morte, que compõem 
o conjunto de benefícios devidos pelo RPPS;

XV - limite máximo do salário de contribuição: corresponde 
ao limite dos subsídios do Prefeito, fixado pelo artigo 14, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de São Paulo em 90,25% (no-
venta inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio 
mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
para os que tenham sido admitidos como servidores efetivos 
no Município de São Paulo até 27 de dezembro de 2018 e não 
tenham aderido ao Regime de Previdência Complementar (RPC) 
de que trata a Lei nº 17.020, de 27 de dezembro de 2018, ou 
ao teto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), nos 
demais casos;

XVI - Entidade Gestora Única do RPPS dos Servidores do 
Município de São Paulo: Instituto de Previdência Municipal de 
São Paulo – IPREM, que é responsável pela concessão e ma-
nutenção dos benefícios, bem como pela garantia do equilíbrio 
financeiro e atuarial, abrangidos todos os Poderes, Órgãos e 
Entidades Autárquicas e Fundacionais, que serão responsáveis 
pelo seu financiamento;

XVII - base de cálculo de contribuições mensais ao RPPS: o 
valor utilizado para fins de incidência de contribuição ao RPPS 
dos Servidores do Município de São Paulo que, na ausência 
dessa informação, será presumida como sendo a remuneração 
no cargo efetivo;


